
ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL



Cargo: Professor da Educação Básica A (PEB – A)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar
trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes da etapa da Educação
Infantil, na faixa etária de 0 a 3 anos de idade, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à
área  de  Educação  Básica,  em  benefício  do  exercício  das  funções  necessárias  ao  adequado
funcionamento do Ensino Público Municipal.
 
Atribuições  genéricas: Todo  professor,  atuando  da  Rede  Municipal  de  Ensino  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, deverá:  participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da
Unidade  Educacional,  em  consonância  com  o  programa  político/pedagógico  da  Rede  Municipal  de
Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela aprendizagem
dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas ausências e organizando
as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e
demais reuniões programadas pela direção da escola; participar de programas de formação continuada
oferecido pela Secretaria Municipal de Educação, escola e outros; atuar como protagonista do trabalho
coletivo, participando dos períodos dedicados ao planejamento, a execução e avaliação, estabelecendo
um  diálogo  permanente  com  a  comunidade,  a  família  e  os  colegiados;  participar  de  programas  de
avaliação  escolar  ou  institucional  da  Rede  Municipal  de  Educação;  atender  às  dificuldades  de
aprendizagem  do  aluno,  inclusive  dos  alunos  com  necessidades  especiais;  atuar  com  ética  e
compromisso,  focando  a  construção/o  bem  social;  fazer  uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e
tecnológicos na prática pedagógica.
 
Atribuições  específicas: Compreende,  especificamente, cuidar  e  educar  crianças  de 0  a 3  anos  nas
Escolas Municipais de Educação Infantil; orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal
e alimentação; garantir  horário para repouso, respeitando-se o ritmo biológico das crianças; zelar pela
segurança  das  crianças  na  Instituição;  observar  a  saúde  e  o  bem-estar  das  crianças  e  fazer  os
encaminhamentos que se fizerem necessários; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia;
garantir  o  atendimento  adequado  segundo  as  necessidade  e  características  das  crianças;  levar  ao
conhecimento  da  direção  qualquer  incidente  ou  dificuldade  ocorridos;  apurar  a  frequência  diária  das
crianças; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar
registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional;
participar  de  atividades  extra-classe;  planejar,  registrar  e  executar  atividades  específicas  do  trabalho
pedagógico no cotidiano da Educação Infantil, contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino;
proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas;
planejar  e  mediar  a  realização de jogos e  brincadeiras,  objetivando a  experimentação do lúdico  e  o



desenvolvimento de capacidades do aluno; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e
grau de complexidade.

Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

 
Descrição  do  cargo: Realizar  atividades  de  natureza  especializada  de  nível  superior,  a  fim  de
executar trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes da etapa
da Educação Infantil, na faixa etária de 4 a 5 anos de idade, e nos anos iniciais da etapa do Ensino
Fundamental, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação Básica,
em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento do Ensino Público
Municipal.
 
 
Atribuições genéricas: Todo professor,  atuando da Rede Municipal  de  Ensino de Cachoeiro  de
Itapemirim, deverá: participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da
Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da Rede Municipal de
Educação;  elaborar  e  cumprir  o  Plano  de  Ensino  segundo  o  Projeto  Pedagógico;  zelar  pela
aprendizagem  dos  alunos,  inclusive  planejando  antecipadamente,  sempre  que  possível,  suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de todas
as  reuniões  pedagógicas  e  demais  reuniões  programadas  pela  direção  da  escola;  participar  de
programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  escola  e
outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e comunidade além de
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional;  participar  de programas de avaliação escolar  ou institucional  da Rede Municipal  de
Educação;  atender  às  dificuldades  de  aprendizagem  do  aluno,  inclusive  dos  alunos  com
necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção/o bem social; fazer
uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.
 
 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, orientar  e auxiliar  as crianças no que se
refere a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens
infantis;  proporcionar,  ao  aluno,  o  acesso  às  diferentes  linguagens  e  às  práticas  sociais
historicamente produzidas;  planejar  e mediar  a realização de jogos e brincadeiras,  objetivando a
experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os
pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa e experimentação; fazer uso dos
diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis  pedagógica;  acompamhar  e  avaliar,  com a
equipe pedagógica e com o Professor de Educação Física, quando esse constar do quadro da EMEB,



o desenvolvimento integral do aluno por meio de um enfoque processual; executar outras atividades
correlatas de mesma natureza e grau de complexidade.

Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B) LIBRAS
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Atribuições genéricas: 
Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de Itapemirim, deverá:

Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade
Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da Rede Municipal de
Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela
aprendizagem dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar
de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela direção da escola;
participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação, escola e outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola com as
famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  participar de programas de
avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de
aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar com ética e
compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos didáticos
e tecnológicos na prática pedagógica.

Atribuições específicas: 
Compreende,  especificamente,  orientar e auxiliar  as crianças no que se refere a higiene
pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis;
proporcionar,  ao  aluno,  o  acesso  às  diferentes  linguagens  e  às  práticas  sociais
historicamente  produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos  e  brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
incentivar  e  desenvolver  os  pensamentos  científico  e  lógico-matemático,  por  meio  de
pesquisa e experimentação;  fazer  uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na
práxis pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e com o Professor de
Educação Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do
aluno por meio de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma
natureza e grau de complexidade. Profissional com domínio da Língua Brasileira de Sinais,
que atuará como intérprete em eventos onde exista  pessoa com surdez,  bem como na
orientação aos alunos e na capacitação de professores. 



Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B) Deficiente Visual
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Atribuições genéricas: 
Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de Itapemirim, deverá:

Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade
Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da Rede Municipal de
Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela
aprendizagem dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar
de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela direção da escola;
participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação, escola e outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola com as
famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  participar de programas de
avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de
aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar com ética e
compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos didáticos
e tecnológicos na prática pedagógica.

Atribuições específicas: 
Compreende,  especificamente,  orientar e auxiliar  as crianças no que se refere a higiene
pessoal;realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis;
proporcionar,  ao  aluno,  o  acesso  às  diferentes  linguagens  e  às  práticas  sociais
historicamente  produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos  e  brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
incentivar  e  desenvolver  os  pensamentos  científico  e  lógico-matemático,  por  meio  de
pesquisa e experimentação;  fazer  uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na
práxis pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e com o Professor de
Educação Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do
aluno por meio de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma
natureza e grau de complexidade. Profissional com domínio em Brailler  que atuará com
pessoa cega ou com deficiência visual grave bem como na utilização de equipamentos
tecnológicos  específicos  para  aprendizagem  do  cego  ou  do  deficiente  visual  e  na
capacitação de professores. 



Cargo: Professor da Educação Básica A (PEB – C)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição  do  cargo: Realizar  atividades  de  natureza  especializada  de  nível  superior,  a  fim  de
executar trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes de anos
finais da etapa do Ensino Fundamental, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à
área  de  Educação  Básica,  em  benefício  do  exercício  das  funções  necessárias  ao  adequado
funcionamento do Ensino Público Municipal.
 
 
Atribuições genéricas: Todo professor,  atuando da Rede Municipal  de  Ensino de Cachoeiro  de
Itapemirim, deverá: participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da
Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da Rede Municipal de
Educação;  elaborar  e  cumprir  o  Plano  de  Ensino  segundo  o  Projeto  Pedagógico; zelar  pela
aprendizagem  dos  alunos,  inclusive  planejando  antecipadamente,  sempre  que  possível,  suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de todas
as  reuniões  pedagógicas  e  demais  reuniões  programadas  pela  direção  da  escola;  participar  de
programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  escola  e
outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e comunidade além de
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional;  participar  de programas de avaliação escolar  ou institucional  da Rede Municipal  de
Educação;  atender  às  dificuldades  de  aprendizagem  do  aluno,  inclusive  dos  alunos  com
necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção/o bem social; fazer
uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.
 
Atribuições  específicas: Compreende,  especificamente, orientar  as  crianças  no  que  se  refere  a
higiene  pessoal;  realizar  atividades  lúdicas  e  pedagógicas  que  favoreçam  as  aprendizagens;
proporcionar  ao  aluno  o  acesso  às  diferentes  linguagens  e  às  práticas  sociais  historicamente
produzidas; planejar e mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do
lúdico  e  o  desenvolvimento  de capacidades  do aluno;  incentivar  e  desenvolver  os  pensamentos
científico  e  lógico-matemático,  por  meio  de  pesquisa  e  experimentação;  fazer  uso  dos  diversos
recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis  pedagógica;  acompamhar  e  avaliar  com  a  equipe
pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um enfoque processual; dominar e
trabalhar  os  componentes  curriculares  específicos  baseado  em  princípios  éticos,  na  perspectiva



crítico-dialógica e articulação teoria-prática, de base nacional comum e/ou municipal; executar outras
atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade.

Cargo: Professor da Educação Básica A (PEB – D)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição  do  cargo: Realizar  atividades  de  natureza  especializada  de  nível  superior,  a  fim  de  executar
trabalhos  de  suporte  pedagógico  direto  à docência  na  Educação  Básica,  voltadas  para  planejamento,
administração,  orientação,  supervisão  e  inspeção escolar,  nas  Unidades da  Educação Básica,  envolvendo
conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação Básica, em benefício do exercício das funções
necessárias ao adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.

Atribuições genéricas: Todo professor,  atuando em função pedagógica,  da Rede Municipal  de Ensino de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  deverá:  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político
Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da Rede Municipal
de Educação; elaborar e cumprir o seu Plano de Ação segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela aprendizagem
dos alunos;  participar  de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela  direção da
escola; participar de programas de formação continuada oferecido pela Unidade Central da Secretaria Municipal
de Educação e outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola, com as famílias e a comunidade,
além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional;  participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação;
orientar e acompanhar os professores no atendimento aos alunos com dificuldades de aprendizagem, inclusive
os alunos com necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção da cidadania e o
bem social; incentivar o uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na prática pedagógica; planejar e
participar com a direção da unidade de ensino, as reuniões e eventos da escola.  
 
Atribuições específicas: Compreende,  especificamente, trabalhar  as relações interpessoais  na Unidade de
Ensino; incentivar e acompanhar a participação dos alunos nos Órgãos colegiados; promover estratégias de
participação dos pais e comunidade na Escola, através de reuniões, plantões pedagógicos, festas e outros;
coordenar, junto com a Direção da escola, a elaboração, implementação, avaliação e atualização do Projeto
político Pedagógico; acompanhar, orientar e implementar, de acordo com as normas da Unidade Central:  o
calendário  escolar,  a  distribuição  de  turmas,  o  mapa de  carga  horária,  o  horário  semanal,  a  organização
curricular  e  as  normas  de  funcionamento  da  escola;  planejar,  implementar  e  acompanhar  os  projetos
educacionais, visando à melhoria da qualidade de ensino; organizar os momentos de estudo para reflexão e
aprofundamento teórico metodológico de temas relativos ao trabalho pedagógico; organizar e coordenar os
momentos coletivos de avaliação do processo de ensino-aprendizagem e planejar as intervenções necessárias
junto aos professores, de modo a garantir uma educação de maior qualidade; pesquisar e fornecer subsídios
teóricos-metodológicos ao trabalho do professor; acompanhar todo o processo de ensino-aprendizagem dos
alunos,  fazendo  as  intervenções  pedagógicas  necessárias;  acompanhar  o  desenvolvimento  do  currículo,
orientando quanto  à  integração/articulação  entre  as  disciplinas;  incentivar  e  assessorar  os  professores  na
escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos; orientar e acompanhar o professor na utilização



dos  diversos  instrumentos  de  avaliação,  adequando-os  aos  objetivos  do  PPP;  executar  outras  atividades
correlatas de mesma natureza e grau de complexidade.


